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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/MA 

DECRETO Nº 020/2019  

  

DECRETO Nº 020/2019 “Dispõe sobre a nomeação dos membros do 

Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manuten-

ção e Desenvolvimento do Ensino Básico e de Valorização dos Profissio-
nais da Educação – CACS FUNDEB - e de outras providências”. O prefei-

to do município de São Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão usando 

de suas atribuições legais, na forma do item VI do Artigo 68 da Lei Orgâ-
nica Municipal. CONSIDERANDO, os dispositivos da Lei Federal nº 

11.494, de 20 de junho de 2007 que trata do seu artigo 24, da criação do 

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico e de Valorização dos 

Profissionais d Educação – Conselho do FUNDEB; CONSIDERANDO, 

no disposto no item IV do Artigo 2º BA Portaria – FNDE nº 430 de 10 de 
dezembro de 2008, e CONSIDERANDO ainda, os dispositivos da Lei 

Municipal nº 149/2013 de 12 de agosto de 2013 que dispõe sobre a criação 

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico e de Valorização dos 

Profissionais d Educação – Conselho do FUNDEB; estabelecimento sua 

disposição, forma de nomeação e funcionamento. D E C R E T A Art. 1º - 
Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Conselho Munici-

pal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Básico e de Valorização dos Profissionais d 
Educação – Conselho do FUNDEB; I – Representantes do Poder Executi-

vo Municipal: Secretaria Municipal de Educação ou Órgão educacional 
equivalente. Titular: Ana Claudia Nunes Santos Suplente: Doraci De 

Oliveira Botelho II – Representantes de Professores da Educação Básica 

Pública Titular: Henrique Rodrigues De Lima Suplente: Alessandra Lopes 
Da Silva III – Representantes de Diretores das Escolas Básicas Públicas 

Titular: Maria Do Socorro Costa Magalhaes Suplente: Alex Moises Souza 

Moreira IV – Representantes de Servidores Técnicos – Administrativos 
das Escolas Básicas Públicas Titular: Carlos Walter Alencar Pinheiro 

Suplente: Lindalva Oliveira Chaves V – Representantes de Pais de alunos 

da Educação Básica Pública Titular: Irene De Sousa Costa Pinheiro Su-

plente: Maria Bezerra Titular: Eluana Cunha Das Neves Oliveira (Presi-

dente) Suplente: Francisca Liliane Goncalves Pereira’’ VI – Representan-

tes de Estudantes da Educação Básica Pública Titular: Cleanne Morais 
Silva Suplente: Cassia Rafaela Silva Coelho VII – Representantes de 

Estudantes da Educação Básica pública – indicado pela entidade de Estu-

dantes Secundaristas Titular: Geany Goncalves Oliveira (Vice-Presidente) 
Suplente: Cleane De Sousa Viana VIII– Representantes do Poder Executi-

vo Municipal Titular: Hermes Carvalho Suplente: Joennedias Ataide  

Brandao Oliveira IX – Conselho Tutelar Titular: Maria Damiana Santana 
Chaves Suplente: Francilma Gomes Ferreira Lima X – Representantes do 

Conselho Municipal de Educação Titular: Ada Alcantara Brandao Borges 

Suplente: Bruna Oliveira Da Silva Art. 2º - O mandato dos membros do 
CONSELHO DO FUNDEB será de 02 (dois) anos, permitida a recondu-

ção de até um terço dos membros titulares e suplentes por igual período, e 

será presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros e 
não serão remunerados pelo exercício das respectivas funções, sendo os 

serviços considerados como relevantes ao interesse público. Art. 3º - O 

CONSELHO DO FUNDEB reunir-se-á, ordinariamente uma vez por mês 
e, extraordinariamente, na forma que dispuser o Regimento interno. Art. 4º 

- Este decreto entre em vigor nesta data, revogando–se as disposições 

contidas do Decreto 0031/2017. Gabinete do Prefeito do Município de São 
Mateus do Maranhão – Estado do Maranhão, 30 de setembro de 2019. 

HAMILTON NOGUEIRA ARAGÃO Prefeito Municipal 
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